
Embu das Artes, 29 de abril de 2025.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 92/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 1/2025 
 
Autoria: Betinho Souza
 
Alexandre Campos - PTB, Aline Santos - MDB, Gilson Oliveira - REPUBLICANOS
 
Ementa: “Altera o §2,IV do Art 42, da Lei Orgânica Municipal, para adotar no processo
legislativo orçamentário municipal a emenda impositiva prevista na Emenda Constitucional
nº 86, de 17 de março de 2015”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emissão de Manifestação  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
Considerando que Projeto de Lei nº 1/2025 (Processo nº 92/2025) foi substituído pelo
Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 1/2025 (Processo nº 120/2025), manifesto-me pelo
arquivamento do Projeto de Lei nº 1/2025 (Processo nº 92/2025), concentrando-se a análise
e deliberação legislativa no Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 1/2025.
 
 
Próxima Fase: Reunião da Comissão
 
  
 

Felipe Alves Moreira 
Assessor Especial da Presidência 
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